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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2020
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE 07 DE JUNHO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu – ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei Complementar: 

 
Artigo. 1°. Fica alterado a redação do inciso II do § 1º do art. 1º da Lei Complementar Nº 04, de 07 de junho de 2014, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

§ 1° –.........

II – isenção ou redução de alíquota de impostos municipais e taxas de fiscalização dispostos nesta lei, serão na forma do Anexo I;

 
Artigo. 2°. Inclui o inciso VII no § 1º do art. 1º da Lei Complementar Nº 04, de 07 de junho de 2014, na forma:

VII - capacitação de pessoal a ser recrutado no município de Baixo Guandu, por meio de programa municipal, estadual ou federal.
 
Artigo. 3°. Fica alterado a redação do artigo 2º da Lei Complementar Nº 04, de 07 de junho de 2014, que passa vigorar com a seguinte redação:

Artigo. 2° - As reduções fiscais constituir-se-ão de:

a)  – Redução de impostos municipais, pelo prazo de até 10 (dez) anos;

b) – Redução de taxas e demais emolumentos incidentes sobre a construção ou ampliação das instalações, por até 05 (cinco) anos

 
Artigo. 4.º Onde se lê Secretaria Municipal de Administração e Finanças, leia-se Secretaria Municipal de Finanças

 
Artigo. 5º.  Altera o Anexo I da Lei Complementar Nº 04, de 07 de junho de 2014.
 
Artigo. 6° – A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Artigo. 7º - Revoga-se o item VII do § 2º do artigo 4º da Lei Complementar 04/2014 e demais disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2020.

JOSÉ DE BARROS NETO                                                                                                                                  Prefeito Municipal

ANEXO I

Critério de concessão de isenção ou redução de impostos municipais a título de incentivos ao desenvolvimento industrial, comercial e de prestação de serviços.

I – A redução do imposto sobre serviço poderá ser concedida em até 10 (dez) anos e na forma que segue:

a) Fixação da alíquota de 4% de ISS pelo prazo de 05 (cinco) anos para as empresas que gerarem no mínimo 10 empregos diretos

b) Fixação da alíquota de 3% de ISS pelo prazo de 08 (oito) anos para as empresas que gerarem no mínimo 20 empregos diretos

c) Fixação da alíquota de 2% de ISS pelo prazo de 10 (dez) anos para as empresas que gerarem no mínimo 40 empregos diretos

II – A redução do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, poderá ser concedida na forma que segue:

a) A redução total na aquisição de imóvel para instalação de Empresa beneficiaria desta lei;

b) A redução de que trata este item não será concedido a venda do citado imóvel a outra Pessoa Jurídica ou Física que não se enquadre na presente Lei

III – A redução do Imposto de sobre propriedade Predial e Territorial Urbana será de 100% para o imóvel objeto de instalação de empresa beneficiaria desta Lei, pelo prazo 5 (cinco) anos.
IV - Isenção de taxa de licença de localização e funcionamento pelo prazo de 5 (cinco) anos.
V – As reduções serão concedidas a contar da data da concessão do beneficio pelo Chefe do Poder Executivo
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI        /2020

Nobres Vereadores,

 
Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que altera dispositivo a Lei Complementar Nº 04 de 07 de junho de 2014. 

 
Este projeto, atende um dos pontos da notificação n.º 01227/2017 bem ao disposto na Auditoria Temática em Receita Pública (processo 03430/2016) do TCE/ES ante as alterações impostas pela Lei Complementar Federal 157/2016 quanto aos valores mínimos do ISSQN e as sanções decorrentes da sua não observância.

Ademais, este projeto adequa a Lei complementar Nº 04/2014 ao que dispõe ao atual Código Tributário Municipal, na forma do seu art. 461, equacionando qualquer divergência, com base na Lei Complementar Federal 157/2016 e a Lei Complementar Federal 116/2003.
Por fim destacamos que a Lei Alterada é de junho de 2014, portanto anterior ao Código Tributário Municipal Lei que é de 15 de dezembro de 2017 e a Lei Federal 157 que é de 29 de dezembro de 2016.

 
Destacamos finalmente que esta alteração também respeita os preceitos Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 101/2000, estando fundamentada na notificação da decisão monocrática TCE/ES  00545/2017-7, portanto e imprescindível adequarmos a nossa legislação aos comando legais atualizados.
 
Assim, na certeza de mais uma vez poder contar com apoio e autorização dessa nobre Casa de Leis, subscrevemo-nos, colocando à disposição dos nobres Vereadores toda nossa equipe técnica para maiores esclarecimentos, caso seja necessário.

 
Baixo Guandu/ES, 20 de janeiro de 2020.

Atenciosamente.

JOSÉ DE BARROS NETO                                                                                                                       Prefeito Municipal
OFICIO Nº ______ / 2020 - GAB

Baixo Guandu – ES, 20 de janeiro de 2020.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa Municipal de Baixo Guandu – ES

Wilton Minarini de Souza e,

Demais Vereadores membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baixo Guandu – ES.

Assunto: Encaminha projeto de lei.

Senhor Presidente.

Com meus cordiais cumprimentos encaminho a essa Egrégia Câmara Legislativa Municipal o Projeto de Lei anexo, a fim de que ele seja devidamente analisado, discutido, votado e aprovado, nos termos da legislação vigente.

Esperando poder contar com o apoio costumeiro de Vossa Excelência quanto ao exposto, subscrevo-me.

Atenciosamente,

JOSÉ DE BARROS NETO                                                                                                                       Prefeito Municipal
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